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Microrregional, no âmbito da Superintendência Regional de Saúde de 
Governador valadares, para regularizar situação funcional;
Art . 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário .
Belo Horizonte, aos 12 de maio de 2017 .
Prof . Sávio Souza Cruz
Deputado Estadual
Secretário de Estado de Saúde

Ordem de Serviço – SES nº 1295
O Secretário de Estado de Saúde e Gestor do Sistema Único de Saúde – 
SUS/MG, no uso da competência que lhe confere o art. 93, § 1º, inciso 
3º da Constituição do Estado de Minas Gerais;
Determina:
Art. 1º - Fica dispensada, a partir de 08/03/2017, BOGUMILA KRYS-
TINA IGNATOWSKI PERIM, MASP 382805-0, de responder pelo 
Núcleo de vigilância Sanitária;
Art. 2º - Fica designada, a partir de 08/03/2017, LETICIA BATALHA 
SOuZA vIANA, Masp . 1204643-9, para responder pelo Núcleo de 
vigilância Sanitária da área Temática de vigilância e Proteção à Saúde, 
no âmbito da Superintendência Regional de Saúde de Governador vala-
dares, para regularizar situação funcional;
Art . 3º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua assina-
tura, revogando as disposições em contrário .
Belo Horizonte, aos 12 de maio de 2017 .
Prof . Sávio Souza Cruz
Deputado Estadual
Secretário de Estado de Saúde

Ordem de Serviço – SES nº 1296
O Secretário de Estado de Saúde e Gestor do Sistema Único de Saúde – 
SUS/MG, no uso da competência que lhe confere o art. 93, § 1º, inciso 
3º da Constituição do Estado de Minas Gerais;
Determina:
Art. 1º - Fica dispensada, a partir de 13/02/2017, ALICE RODRIGUES 
DE MATOS, MASP 1399737-4, de responder pela área Temática de 
vigilância e Proteção à Saúde;
Art. 2º - Fica designado, a partir de 13/02/2017, EDNEI SOARES DE 
OLIvEIRA, MASP 373059-5, para responder pela área Temática de 
vigilância e Proteção à Saúde, no âmbito da Superintendência Regional 
de Saúde de Governador valadares, para regularizar situação funcional; 
Art . 3º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário .
Belo Horizonte, aos 12 de maio de 2017 .
Prof . Sávio Souza Cruz
Deputado Estadual
Secretário de Estado de Saúde

Ordem de Serviço – SES nº 1297
O Secretário de Estado de Saúde e Gestor do Sistema Único de Saúde – 
SUS/MG, no uso da competência que lhe confere o art. 93, § 1º, inciso 
3º da Constituição do Estado de Minas Gerais;
Determina:
Art. 1º - Fica dispensado, a partir de 13/02/2017, EDNEI SOARES DE 
OLIvEIRA, MASP 373059-5, de responder pelo Núcleo de vigilância 
Epidemiológica, Ambiental e Saúde do Trabalhador;
Art. 2º - Fica designada, a partir de 13/02/2017, NÁDIA PINHEIRO 
ALI, MASP 386802-3, para responder pelo Núcleo de vigilância 
Epidemiológica, Ambiental e Saúde do Trabalhador, da área Temática 
de vigilância e Proteção à Saúde, no âmbito da Superintendência 
Regional de Saúde de Governador valadares, para regularizar situação 
funcional;
Art . 3º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário .
Belo Horizonte, aos 12 de maio de 2017 .
Prof . Sávio Souza Cruz
Deputado Estadual
Secretário de Estado de Saúde

Ordem de Serviço – SES nº 1298
O Secretário de Estado de Saúde e Gestor do Sistema Único de Saúde – 
SUS/MG, no uso da competência que lhe confere o art. 93, § 1º, inciso 
3º da Constituição do Estado de Minas Gerais;
Determina:
Art. 1º - Fica dispensada, a partir de 01/02/2017, DIANA MORAIS DE 
AZEvEDO, MASP . 1394328-7, de responder pelo Núcleo de Atenção 
Primária à Saúde, da área temática de Políticas e Ações de Saúde, no 
âmbito da Gerência Regional de Saúde de Pedra Azul;
Art . 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua assina-
tura, revogando as disposições em contrário .
Belo Horizonte, aos 12 de maio de 2017 .
Prof . Sávio Souza Cruz
Deputado Estadual
Secretário de Estado de Saúde

Ordem de Serviço – SES nº 1299
O Secretário de Estado de Saúde e Gestor do Sistema Único de Saúde – 
SUS/MG, no uso da competência que lhe confere o art. 93, § 1º, inciso 
3º da Constituição do Estado de Minas Gerais;
Determina:
Art. 1º - Fica designado, a partir de 03/04/2017, FRANCISCO DE OLI-
vEIRA CARvALHO, MASP . 1387193-4, para responder pelo Núcleo 
de vigilância Epidemiológica, Ambiental e Saúde do Trabalhador, da 
área temática de vigilância e Proteção à Saúde, no âmbito da Gerência 
Regional de Saúde de Pedra Azul;
Art . 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua assina-
tura, revogando as disposições em contrário .
Belo Horizonte, aos 12 de maio de 2017 .
Prof . Sávio Souza Cruz
Deputado Estadual
Secretário de Estado de Saúde

Ordem de Serviço – SES nº 1300
O Secretário de Estado de Saúde e Gestor do Sistema Único de Saúde – 
SUS/MG, no uso da competência que lhe confere o art. 93, § 1º, inciso 
3º da Constituição do Estado de Minas Gerais;
Determina:
Art. 1º - Fica dispensado, a partir de 02/01/2017, DOUGLAS MEN-
DES MORAIS, MASP 1386376-6, de responder pelo Núcleo de Ges-
tão de Pessoas e Educação em Saúde, da área Temática de Inovação e 
Logística em Saúde, no âmbito da Superintendência Regional de Saúde 
de varginha;
Art. 2º - Fica designado, a partir de 02/01/2017, MARCELO COELHO, 
MASP 1435859-2, para responder pelo Núcleo de Gestão de Pessoas 
e Educação em Saúde, da área Temática de Inovação e Logística em 
Saúde, no âmbito da Superintendência Regional de Saúde de varginha, 
para regularizar situação funcional;
Art . 3º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário .
Belo Horizonte, aos 12 de maio de 2017 .
Prof . Sávio Souza Cruz
Deputado Estadual
Secretário de Estado de Saúde

Ordem de Serviço – SES nº 1301
O Secretário de Estado de Saúde e Gestor do Sistema Único de Saúde – 
SUS/MG, no uso da competência que lhe confere o art. 93, § 1º, inciso 
3º da Constituição do Estado de Minas Gerais;
Determina:
Art . 1º - Fica dispensado, a partir de x, DENILSON PARANHOS 
COSTA MASP 1099096-8, de responder pelo Núcleo de Gestão 
Microrregional, no âmbito da Superintendência Regional de Saúde de 
Montes Claros;
Art . 2º - Fica designado, a partir de x, EDSON NuNES RIBEIRO 
JuNIOR, MASP 12036109, para responder pelo Núcleo de Gestão 
Microrregional, no âmbito da Superintendência Regional de Saúde de 
Montes Claros, para regularizar situação funcional;
Art . 3º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário .
Belo Horizonte, aos 12 de maio de 2017 .
Prof . Sávio Souza Cruz
Deputado Estadual
Secretário de Estado de Saúde

Ordem de Serviço – SES nº 1303
O Secretário de Estado de Saúde e Gestor do Sistema Único de Saúde – 
SUS/MG, no uso da competência que lhe confere o art. 93, § 1º, inciso 
3º da Constituição do Estado de Minas Gerais;
Determina:
Art. 1º - Fica dispensado, a partir de 09/03/2017, MONIQUE BOR-
SATO SILvA FILARDI, MASP . 1207240-1, de responder pelo Núcleo 
de vigilância Epidemiológica, Ambiental e Saúde do Trabalhador;

Art. 2º - Fica designada, a partir de 09/03/2017, PAULO HENRIQUE 
PAZZOTI, MASP 1206363-0, para responder pelo Núcleo de vigilân-
cia Epidemiológica, Ambiental e Saúde do Trabalhador, da área temá-
tica de vigilância e Proteção à Saúde, no âmbito da Superintendência 
Regional de Saúde de varginha, para regularizar situação funcional;
Art . 3º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário .
Belo Horizonte, aos 12 de maio de 2017 .
Prof . Sávio Souza Cruz
Deputado Estadual
Secretário de Estado de Saúde 

Ordem de Serviço – SES nº 1304
O Secretário de Estado de Saúde, no uso da competência que lhe confere 
o art . 93, § 1º, inciso 3º da Constituição do Estado de Minas Gerais;
Determina:
Art. 1º - Fica dispensado, a partir de 29/03/2017, MARCELO BAR-
BOSA MOTTA, MASP . 1176690-4, de responder pela área Temática 
de vigilância e Proteção à Saúde;
Art. 2º - Fica designada, a partir de 29/03/2017, KADIJA ATAIDE 
SOARES, MASP 1209949- 5, para responder pela área Temática de 
vigilância e Proteção à Saúde, no âmbito da Gerência Regional de 
Saúde de Itabira, para regularizar situação funcional;
Art . 3º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua assina-
tura, revogando as disposições em contrário .
Belo Horizonte, aos 12 de maio de 2017 .
Prof . Sávio Souza Cruz
Deputado Estadual
Secretário de Estado de Saúde
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RESOLUÇÃO SES/MG N° 5725 DE 12 DE MAIO DE 2017.
Instaura Tomada de Contas Especial, em razão de possíveis inconformi-
dades que resultem em dano ao erário, nos termos dos incisos I e Iv do 
art. 2º da IN nº 03/2013 do Tribunal de Contas de Minas Gerais, refe-
rente ao Convênio SES nº 410/2007, firmado entre o Estado de Minas 
Gerais, por intermédio desta Secretaria de Estado de Saúde de Minas 
Gerais, e o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Integrado da 
Microrregião da Serra Geral de Minas Gerais .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS, no 
exercício das atribuições conferidas pelo §1º do art . 93, da Constituição 
Estadual, os incisos I e II do art . 39 da Lei Ordinária nº 22 .257, de 27 de 
julho de 2016, e considerando:
- a Instrução Normativa nº 03, de 08 de março de 2013, do Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais, que dispõe sobre os procedimen-
tos de tomada de contas especial no âmbito dos órgãos e entidade das 
Administrações Diretas e Indiretas, estaduais e municipais;
- o art .47 da Lei Complementar Estadual nº 102, de 17 de janeiro de 
2008, que dispõe sobre o dever da autoridade administrativa, sob pena 
de responsabilidade solidária, adotar providências com vistas à instau-
ração de tomada de contas para apuração dos fatos e quantificação dos 
danos .
- a Resolução SES/MG nº 436, de 1º de abril de 2004, que institui, no 
âmbito da Secretaria de Estado da Saúde, procedimentos relativos à 
Prestação de Contas de recursos financeiros liberados mediante Con-
vênios e Instrumentos Congêneres, à Tomada de Contas Especial e dá 
outras providências;
- a Resolução SES/MG nº 3.882, de 23 de agosto de 2013, que designa 
Tomador de Contas Especial, no âmbito da Secretaria de Estado de 
Saúde; e
- a Nota Técnica Financeira SES/SPF/DPC/Nº 0026/2017, emitida em 
20 de março de 2017 pela Superintendência de Planejamento e Finan-
ças da SES/MG;
RESOLvE:
Art . 1º – Fica instaurada a Tomada de Contas Especial, com o objetivo 
de apurar os fatos, identificar os responsáveis e quantificar danos, em 
razão de possíveis inconformidades que resultem em dano ao erário, 
nos termos dos incisos I a IV do art. 2º da IN nº 03/2013 do Tribunal 
de Contas de Minas Gerais, relativas ao Convênio SES nº 410/2007, 
firmado entre esta Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais e o 
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Integrado da Microrre-
gião da Serra Geral de Minas Gerais .
§1º – A Tomada de Contas Especial será processada pela Comissão 
Permanente de Tomada de Contas Especial instituída pelas Resoluções 
SES nº 436, de 1° de abril de 2004 e nº 3882, de 23 de agosto de 2013 .
§2º – A Comissão fica, desde logo, autorizada a praticar todos os atos 
necessários ao desempenho de suas funções, devendo os órgãos vin-
culados a esta autoridade prestarem a colaboração necessária que lhe 
for requerida .
Art . 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 12 de Maio de 2017 .
Luiz Sávio de Souza Cruz

Secretário de Estado de Saúde
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ExPEDIENTE DA DIRETORIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIvO DE LuTO, nos termos 
da alínea “b”, do art. 201 da Lei 869, de 5/7/1952, por oito dias dos ser-
vidores: Masp . 349730-2, CLAuDIA DE CASSIA GONZAGA LuZ, 
a partir de 03/02/2017; Masp. 1049635-4, JOSE VENTURA RAMOS, 
a partir de 15/04/2017.

CONCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos do inciso xvIII 
do art. 7º da CR/1988, à servidora: Masp. 1204562-1, FLÁVIA DE 
FáTIMA FERREIRA COIMBRA, por um período de 120 dias, a par-
tir de 13/03/2017.

CONCEDE ABONO DE FALTAS A ESTuDANTE POR MOTIvO 
DE PROvAS, nos termos do Art . 285 e parágrafo único do Art . 207 
da Lei 869/1952, a servidora: Masp. 669464-0, SAMIRA DO NASCI-
MENTO MATEUS NUNES LYRA, no dia 04/05/2017.

REMOVE,a pedido, nos termos do art. 80, da Lei nº 869/1952:
EDMAR SEBASTIÃO DA SILvEIRA, Masp . 348057-1, ocupante do 
cargo de TGS V/C, da Prefeitura Municipal de Tiradentes/Unidade SUS 
de Tiradentes para a GRS São João Del Rei/Núcleo de Atenção Primá-
ria a Saúde, a partir de 03/04/2017.
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RESOLUÇÃO SES/MG N°5724 DE 12 DE MAIO DE 2017.

Instaura Tomada de Contas Especial, em razão de possíveis inconfor-
midades que resultem em dano ao erário, referente ao Convênio SES 
nº 027/2011, firmado entre o Estado de Minas Gerais, por intermédio 
desta Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais, e a Fundação de 
Apoio e Desenvolvimento da Educação, Ciência e Tecnologia de Minas 
Gerais-Fundação Renato Azeredo .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS, no 
exercício das atribuições conferidas pelo §1º do art . 93, da Constituição 
Estadual, os incisos I e II do art . 39 da Lei Ordinária nº 22 .257, de 27 de 
julho de 2016, e considerando:
- a Instrução Normativa nº 03, de 08 de março de 2013, do Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais, que dispõe sobre os procedimen-
tos de tomada de contas especial no âmbito dos órgãos e entidade das 
Administrações Diretas e Indiretas, estaduais e municipais;
- o art .47 da Lei Complementar Estadual nº 102, de 17 de janeiro de 
2008, que dispõe sobre o dever da autoridade administrativa, sob pena 
de responsabilidade solidária, adotar providências com vistas à instau-
ração de tomada de contas para apuração dos fatos e quantificação dos 
danos .
- a Resolução SES/MG nº 436, de 1º de abril de 2004, que institui, no 
âmbito da Secretaria de Estado da Saúde, procedimentos relativos à 
Prestação de Contas de recursos financeiros liberados mediante Con-
vênios e Instrumentos Congêneres, à Tomada de Contas Especial e dá 
outras providências;
- a Resolução SES/MG nº 3.882, de 23 de agosto de 2013, que designa 
Tomador de Contas Especial, no âmbito da Secretaria de Estado de 
Saúde; e
- a Nota Técnica Financeira SES/SPF/DPC/Nº 0021/2017, emitida em 
09 de março de 2017 pela Superintendência de Planejamento e Finan-
ças da SES/MG;
RESOLvE:
Art . 1º – Fica instaurada a Tomada de Contas Especial, com o objetivo 
de apurar os fatos, identificar os responsáveis e quantificar danos, em 
razão de possíveis inconformidades que resultem em dano ao erário, 
nos termos dos incisos I a IV do art. 2º da IN nº 03/2013 do Tribunal 
de Contas de Minas Gerais, relativas ao Convênio SES nº 027/2011, 
firmado entre esta Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais e a 
Fundação de Apoio e Desenvolvimento da Educação, Ciência e Tecno-
logia de Minas Gerais-Fundação Renato Azeredo .

§1º – A Tomada de Contas Especial será processada pela Comissão 
Permanente de Tomada de Contas Especial instituída pelas Resoluções 
SES nº 436, de 1° de abril de 2004 e nº 3882, de 23 de agosto de 2013 .
§2º – A Comissão fica, desde logo, autorizada a praticar todos os atos 
necessários ao desempenho de suas funções, devendo os órgãos vin-
culados a esta autoridade prestarem a colaboração necessária que lhe 
for requerida .
Art . 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 12 de Maio de 2017 .
Luiz Sávio de Souza Cruz
Secretário de Estado de Saúde
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Expediente da Diretoria de Administração de Pessoal

CONCEDE QuINQuÊNIO, nos termos do artigo 112, do ADCT, 
da CE/1989, ao(s) servidor (es): Masp 0288188/6, Carlos Ramon 
Gomes, referente ao 6º quinquenio adm., a partir de 05/04/2017, Masp 
0358220/2, João Paulo de Oliveira Neves, referente ao 7º quinquenio 
adm., a partir de 24/04/2017, Masp 0358976/9, Lacir José Vieira, refe-
rente ao 7º quinquenio adm., a partir de 19/04/2017, Masp 0361926/9, 
Rogério Márcio Melo Marques, referente ao 7º quinquenio adm ., a par-
tir de 18/04/2017, Masp 0373406/8, Nilton Camilo Q. Ferreira, refe-
rente ao 7º quinquenio adm., a partir de 27/04/2017, Masp 0373676/6, 
Mauricio Roberto de Miranda, referente ao 7º quinquênio adm ., a partir 
de 26/04/2017, Masp 0375756/4, Geraldo Célio da Silva, referente ao 
8º quinquenio adm., a partir de 02/04/2017, Masp 0916244/7, Magna 
Lúcia de Souza Leite, referente ao 6º quinquenio adm ., a partir de 
12/04/2017, Masp 0919393/9, Creusa Luiza da Silva Cardoso, referente 
ao 7º quinquenio adm., a partir de 10/04/2017.
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERvIÇO, nos termos do 
artigo 113 do ADCT da CE/1989, ao(s) servidor (es): Masp 0288188/6, 
Carlos Ramon Gomes, a partir de 05/04/2017, Masp 0916244/7, Magna 
Lúcia de Souza Leite, a partir de 12/04/2017.
ANuLA o ato referente ao (s) servidor (es): Masp 0914213-4, Maria 
Goretti de Castro, referente ao 1º quinquênio adm ., publicado em 
27/03/2015 com vigência em 11/08/1990, 2º quinquênio adm., publi-
cado em 29/12/2016 com vigência em 28/11/1993, 3º quinquênio adm., 
publicado em 29/12/2016 com vigência em 27/11/1998, 4º quinquê-
nio adm., publicado em 29/12/2016 com vigência em 26/11/2003 e 5º 
quinquênio administrativo e adicional por tempo de serviço, publicado 
em 28/01/2017 com vigência em 17/01/2014, conforme nota técnica 
nº 204/2017; Masp 0916244-7, Magna Lúcia de Souza Leite, referente 
ao 1º quinquênio adm., publicado em 12/05/2012 com vigência em 
04/03/1993, 2º quinquênio adm., publicado em 12/05/2012 com vigên-
cia em 03/03/1998, 4º quinquênio adm., publicado em 12/05/2012 
com vigência em 14/04/2007 e 5º quinquênio adm., publicado em 
12/05/2012 com vigência em 12/04/2012, conforme nota técnica nº. 
205/2017; Masp 0919393-9, Creusa Luiza da Silva Cardoso, referente 
ao 1º quinquênio adm., publicado em 30/06/1993 com vigência em 
09/06/1993, 2º quinquênio adm., publicado em 11/09/1998 com vigên-
cia em 08/06/1998, 3º quinquênio adm., publicado em 24/07/2003 com 
vigência em 08/06/2003, 4º quinquênio adm., publicado em 17/09/2009 
com vigência em 17/06/2008 e 6º quinquênio administrativo e adicio-
nal por tempo de serviço, publicados em 23/06/2012 com vigência em 
20/04/2012, conforme nota técnica nº. 206/2017.
CONCEDE QuINQuÊNIO, nos termos do artigo 112, do ADCT, 
da CE/1989, ao(s) servidor (es): Masp 0914213-4, Maria Goretti de 
Castro, referente ao 1º quinquênio adm., a partir de 28/08/1990, 2º 
quinquênio adm., a partir de 05/12/1996, 3º quinquênio adm., a par-
tir de 04/12/2001, 4º quinquênio adm., a partir de 26/01/2012 e Masp 
0914213-4, Maria Goretti de Castro, referente ao 5º quinquênio adm ., 
a partir de 24/01/2017; Masp 0916244-7, Magna Lúcia de Souza Leite, 
referente ao 1º quinquênio adm., a partir de 05/03/1993, 2º quinquênio 
adm., a partir de 04/03/1998, 4º quinquênio adm., a partir de 15/04/2007 
e 5º quinquênio adm., a partir de 13/04/2012; Masp 0919393-9, Creusa 
Luiza da Silva Cardoso, referente ao 1º quinquênio adm ., a partir de 
08/06/1993, 2º quinquênio adm., a partir de 07/06/1998, 3º quinquênio 
adm., a partir de 07/06/2003, 4º quinquênio adm., a partir de 07/06/2008 
e 6º quinquênio adm., a partir de 09/04/2012.
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERvIÇO, nos termos do 
artigo 113 do ADCT da CE/1989, ao(s) servidor (es): Masp 0914213-4, 
Maria Goretti de Castro, a partir de 24/01/2017; Masp 0919393-9, 
Creusa Luiza da Silva Cardoso, a partir de 09/04/2012.
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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do § 19 do 
art.40 da CF/88, com redação dada pela EC/41/03,
MASP. 912.973-5 Wagner Antônio Paz, a partir de 05/05/2017,
MASP . 914 .309-0 Maria Tereza Rodrigues Alves, a partir de 
08/05/2017,
MASP. 377.828-9 Sonia das Graças Miranda, a partir de 08/05/2017,
MASP. 384.178-0 Maria Zilda da Cruz Assis, a partir de 26/04/2017,
MASP. 382.071-9 Dilcenir Anibal Guimaraes, a partir de 02/05/2017,
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NOTIFICAÇÃO DA GERÊNCIA COLEGIADA 
DA SuPERINTENDÊNCIA DE vIGILÂNCIA 
SANITÁRIA DVMC.SVS. n. 14/17 – 240/17

O Superintendente de vigilância Sanitária – Presidente da Gerência 
Colegiada da SvS, no uso das atribuições e de acordo com o inciso I 
do Artigo 3º da Resolução nº 2999 de 16/11/2011, INTERDITA CAU-
TELARMENTE em todo estado de Minas Gerais, o produto ACE-
TATO DE BETAMETASONA 3MG/ML – FOSFATO DISSÓDICO 
DE BETAMETASONA 3MG/ML, marca UNIÃO QUÍMICA, lote 
1610525, fab. 3/2016, val. 3/2018 fabricado por UNIÃO QUÍMICA 
FARMACÊUTICA NACIONAL SA, CNPJ: 60.665.981/0005-41, 
localizada na AvENIDA PREFEITO OLAvO GOMES DE OLI-
VEIRA, n. 4.550, BAIRRO/DISTRITO: SÃO CRISTÓVÃO, POUSO 
ALEGRE – MG, CEP: 37 .550-000, considerando Laudo de Análise 
237.1P.0/2017/IAL CENTRAL – SÃO PAULO - INSATISFATÓRIO 
quanto ao ensaio de aspecto .

Belo Horizonte, 9 de maio de 2017 .
 Publique-se e notifique-se!

Presidente da Gerência Colegiada da 
Superintendência de vigilância Sanitária .

NOTIFICAÇÃO DA GERÊNCIA COLEGIADA 
DA SuPERINTENDÊNCIA DE vIGILÂNCIA 

SANITÁRIA DVMC SVS n. 15/17 – 243/17
O Superintendente de vigilância Sanitária – Presidente da Gerência 
Colegiada da SvS, no uso das atribuições e de acordo com o inciso I 
do Artigo 3º da Resolução nº 2999 de 16/11/2011, INTERDITA CAU-
TELARMENTE em todo estado de Minas Gerais, o produto AZITRO-
MICINA DIIDRATADA, marca PHARLAB, lote 158497, val. 8/2018, 
fabricado por PHARLAB INDÚSTRIA FARMACÊuTICA SA, CNPJ: 
02.501.297/0001-02, localizada na RUA SÃO FRANCISCO, N. 1.300, 
BAIRRO/DISTRITO: AMÉRICO SILVA, LAGOA DA PRATA – MG, 
CEP: 35.590-000, considerando Laudo de Análise 48.1P.0/2017/IAL 
CENTRAL – SÃO PAuLO - INSATISFATÓRIO quanto ao ensaio de 
aspecto, especificamente por apresentar grumos no produto antes e após 
a reconstituição .

Belo Horizonte, 10 de maio de 2017 .
 Publique-se e notifique-se!

Presidente da Gerência Colegiada da 
Superintendência de vigilância Sanitária .
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RESOLUÇÃO SES/MG N° 5720 DE 12 DE MAIO DE 2017.

Instaura Tomada de Contas Especial, em razão de possíveis inconfor-
midades que resultem em dano ao erário, nos termos dos incisos I a Iv 
do art. 2º da IN nº 03/2013 do Tribunal de Contas de Minas Gerais, 
referente ao Termo de Compromisso nº 342/2005, Resolução SES/MG 
nº 796/2005, firmado entre o Estado de Minas Gerais, por intermédio 
desta Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais, e o Município 
de Maripá de Minas .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS, no 
uso das suas atribuições legais, que lhe confere o inciso III do §1º do 
art . 93 da Constituição Estadual, os incisos I e II do art . 39 da Lei Ordi-
nária nº 22 .257, de 27 de julho de 2016 e, considerando:
- a Instrução Normativa nº 03, de 08 de março de 2013, do Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais, que dispõe sobre os procedimen-
tos de tomada de contas especial no âmbito dos órgãos e entidade das 
Administrações Diretas e Indiretas, estaduais e municipais;
- o art .47 da Lei Complementar Estadual nº 102, de 17 de janeiro de 
2008, que dispõe sobre o dever da autoridade administrativa, sob pena 
de responsabilidade solidária, adotar providências com vistas à instau-
ração de tomada de contas para apuração dos fatos e quantificação dos 
danos .
RESOLvE:
Art . 1º – Fica instaurada a Tomada de Contas Especial, com o objetivo 
de apurar os fatos, identificar os responsáveis e quantificar danos, em 
razão de possíveis inconformidades que resultem em dano ao erário, 
nos termos dos incisos I a IV do art. 2º da IN nº 03/2013 do Tribu-
nal de Contas de Minas Gerais, relativas ao Termo de Compromisso nº 
342/2005, Resolução SES/MG nº 796/2005, firmado entre o Estado de 
Minas Gerais, por intermédio desta Secretaria de Estado de Saúde de 
Minas Gerais, e o Município de Maripá de Minas /MG.
§1º – A Tomada de Contas Especial será processada pela Comissão 
Permanente de Tomada de Contas Especial instituída pelas Resoluções 
SES nº 436, de 1° de abril de 2004 e nº 3882, de 23 de agosto de 2013 .
§2º – A Comissão fica, desde logo, autorizada a praticar todos os atos 
necessários ao desempenho de suas funções, devendo os órgãos vin-
culados a esta autoridade prestarem a colaboração necessária que lhe 
for requerida .
Art . 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte,12 de Maio de 2017 .
Luiz Sávio de Souza Cruz

Secretário de Estado de Saúde
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RESOLUÇÃO SES Nº 5716/2017, de 11 de maio de 2017.
Dispõe sobre a anulação e concessão de atos de progressão e promoção na carreira, de servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo das car-
reiras do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde .
O Secretário de Estado de Saúde e Gestor do Sistema Único de Saúde de Minas Gerais, no uso das atribuições legais que lhe confere § 1º do inciso 
III do art . 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais,
RESOLvE:
Art.1º Anular a progressão na carreira, nos termos do artigo 17 da Lei 15462/2005 de 13 de janeiro de 2005, dos servidores ocupantes de cargo de 
provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde, para regularização funcional, na forma do Anexo I desta Resolução;
Art.2º Conceder a progressão na carreira, nos termos do artigo 17 da Lei 15462/2005 de 13 de janeiro de 2005, aos servidores ocupantes de cargo de 
provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde, na forma do Anexo II desta Resolução;
 Art.3º Conceder a promoção na carreira, nos termos do artigo 18 da Lei 15462/2005 de 13 de janeiro de 2005, aos servidores ocupantes de cargo de 
provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde, na forma do Anexo III desta Resolução;
 Art .4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 11 de maio de 2017 .
 Prof . Sávio Souza Cruz
 Deputado Estadual
 Secretário Estadual de Saúde

Anexo I (a que se refere o art. 1º da Resolução SES Nº 5716/2017)
NOME MASP ADM CARREIRA NIvEL GRAu PuBLICAÇÃO vIGENCIA

RAuL CONDE CARvALHO 0914914/7 1 MAGAS Iv E 01/09/2016 08/08/2016
SuZANA PONTES CAMARGO 0362464/0 1 AAS III H 29/03/2017 01/01/2017

Anexo II (a que se refere o art. 2º da Resolução SES Nº 5716/2017)

NOME MASP ADM CARREIRA NIvEL GRAu 
ATuAL

NOvO 
GRAu vIGENCIA

CINTHIA FERREIRA DE FREITAS 0669382/4 1 EPGS II A B 04/03/2017
CLAuDIO CESAR DE CASTRO ARAuJO 0919293/1 1 MAGAS Iv C D 20/02/2017
CONCEICAO APARECIDA PEREIRA REZENDE 0382063/6 1 EPGS I D E 01/04/2016
DENILSON PARANHOS COSTA 1099096/8 2 EPGS II A B 01/01/2017
DOuGLAS GAuDINO PALMA 0382515/5 1 MAGAS Iv C D 01/04/2017
EDMuNDO INOCENCIO DA CuNHA FILHO 0345557/3 2 AuGAS Iv F G 01/01/2017
EDNALDO GuMERCINDO DA ROCHA 0263138/0 1 AuGAS III C D 01/02/2017
EDSON NuNES RIBEIRO JuNIOR 1203610/9 1 TGS I C D 04/03/2017
GERALDO MAGELA TAvARES vITAL 0376146/7 1 MAGAS III G H 04/04/2017
HOMERO CLAuDIO ROCHA SOuZA FILHO 0669441/8 1 EPGS II A B 10/03/2017
INGRID MELO GONCALvES 0669309/7 1 EPGS II A B 01/01/2017
IZA MARA ALMEIDA RuAS 0297913/6 1 MAGAS Iv C D 01/01/2017
JOAB GERALDO DAvID 0919880/5 1 MAGAS III F G 28/03/2017
JOSE CLAuDIO DE MESQuITA E ALMEIDA 0373079/3 1 MAGAS Iv D E 01/01/2017
JuSCELINO KuBTSCHEK SOARES 0913320/8 1 AuGAS Iv F G 01/01/2017
LEANDRO PETERS HERINGER 0669528/2 1 EPGS Iv A B 17/02/2017
LuCIENE CHAvES FERNANDES 0352037/6 1 MAGAS Iv D E 01/01/2017
LuCIOLA HELMOLD 0918748/5 1 AAS Iv A B 01/01/2017
LuIZ CARLOS MACIEL 0382562/7 1 MAGAS III F G 01/01/2017
MARCELA AuGuSTA TEIxEIRA 0669294/1 1 EPGS II A B 01/01/2017
MARCELA BELLA LOPES 0669520/9 1 EPGS Iv A B 04/03/2017
MARCO ANTONIO DuARTE 0288239/7 1 MAGAS Iv D E 01/01/2017
MONICA vALLONE ESPOSITO MARCHI 0384998/1 1 TGS v B C 01/01/2017
NuBIA ROBERTA DIAS 0341857/1 1 AuGAS Iv C D 01/01/2017
OSWALDO AFONSO DA SILvA FILHO 0348881/4 2 MAGAS Iv C D 01/03/2017
PATRICIA DAS GRACAS RODRIGuES REIS 0669408/7 1 EPGS II A B 03/01/2017
RENATA MENDES ARAuJO CRuvINEL 0669415/2 1 EPGS Iv A B 01/01/2017
RONALDO NEvES DE ALvARENGA 0367999/0 1 AAS Iv D E 30/06/2016
ROSILEA DA CuNHA DE SOuZA 0373132/0 1 MAGAS III G H 01/01/2017


